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Terminamos no passado dia 28 de Setembro os CFIE (cursos de formação de inicio de época) que nos 

propusemos efetuar. 

Conscientes do grau de dificuldade que colocámos nos testes, quer no teórico, quer no físico, fomos de 

alguma forma surpreendidos por uma resposta muito abaixo das nossas expetativas. 

Assim, e para que todos aqueles que compareceram pelo menos num CFIE, o Conselho de Arbitragem 

decidiu que: 

 Faremos um curso de formação em Janeiro de 2014 para todos os que estão Aptos com Reservas e 
Não Aptos em uma, ou até mesmo nas duas vertentes da avaliação. (Física e Teórica) 

 Até esse momento, nomearemos todos os quadros de arbitragem que compareceram a pelo menos 
um CFIE, salvaguardando alguns critérios e privilegiando os Quadros que estão aptos nas duas 
vertentes. 

 O tempo que falta até Janeiro de 2014, deverá ser utilizado para a melhoria individual das 
performances físicas e teóricas, sendo que, após essa data, a classificação de Não APTO em uma das 
vertentes impedirá o quadro de atuar na época 2013/2014. 

 Na prossecução dos objetivos, todos os quadros irão poder utilizar a ferramenta web que 
disponibiliza as perguntas do site da IHF em português e com “linkagem” às regras de jogo 
respetivas, permitindo assim uma valorização efetiva dos aspetos teóricos. 

 No teste físico, o conselho de arbitragem decidiu aprovar uma tabela de “intervalos de idades” que 
proporcione uma maior adaptação dos aspetos físicos de cada quadro de arbitragem à sua idade e 
que, de uma forma gradual permitirá diminuir a exigência no teste shuttle à medida que a idade 
avança. (publicaremos nos próximos dias a tabela respetiva). 

 Os quadros de nível 4 terão um grau de exigência específico no teste shuttle, independentemente 
da sua idade, mantendo-se o mesmo grau de exigência nos testes teóricos. 

O Conselho de Arbitragem coloca-se á disposição de todos os quadros de arbitragem para os 

esclarecimentos que entendam solicitar sobre esta matéria; 
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